 RESOLUÇÃO Nº. 313 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

Cria dentro da estrutura organizacional  do Núcleo de Atenção ao Cidadão (NAC) da Câmara Municipal de Matias Barbosa – MG, o emprego público de Assistente Social e de Sociólogo e estabelece as suas atribuições e requisitos.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1° - A Câmara Municipal de Matias Barbosa – Minas Gerais, com fundamento nos artigos 18, inc. XV, e no 62, inc. VIII, da Lei Orgânica deste Município, cria dentro da estrutura organizacional do NAC – Núcleo de Atenção ao Cidadão – o emprego público de Assistente Social e de Sociólogo.


Art. 2° -  Os empregos públicos de Assistente Social e de Sociólogo encontram-se vinculados à estrutura organizacional do Núcleo de Atenção ao Cidadão (NAC), mais especificamente à Assessoria Técnica de Nível III / Assessoria Técnica Social e  Assessoria Sócio-Político e Organizacional, nos termos dos artigos 7° e 9º da Resolução n° 311, de 27 de Dezembro de 2007.  


Art. 3° - As atribuições do emprego público de Assistente Social consistem, precipuamente,  em prestar serviços de orientação social aos indivíduos que solicitarem o auxílio do Núcleo de Atenção ao Cidadão (NAC), mediante atendimento pessoal e encaminhamento para os órgãos públicos ou privados competentes, e, em especial:


I – cadastrar e organizar banco de dados das entidades e serviços de assistência social do Município;


II – assessorar grupos sociais em suas formas de organização, visando ao interesse coletivo;


III – participar de programas interdisciplinares que envolvam a Câmara Municipal de Matias Barbosa;


IV – analisar a realidade social do Município de Matias Barbosa, por meio do planejamento e avaliação de pesquisas, visando subsidiar ações profissionais e administrativas;


V – realizar estudos sócio-econômicos, para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos públicos e privados;


VI – prestar assessoria, quando solicitado pela Mesa Diretora da Câmara Municipal ou por qualquer dos Vereadores, em assunto de competência da assistência social;


VII – promover, quando se fizer necessário, o contato da Câmara Municipal com pessoas do público em geral, em assuntos de competência da assistência social;


VIII – emitir parecer sobre assunto de sua especialidade;

IX - participar de todos os projetos que buscam atingir os objetivos do Núcleo de Atenção ao Cidadão (NAC);


X - desempenhar outras atividades específicas do Assistente Social.

Art. 4º - Dentro das atribuições do Sociólogo estão a orientação social dos necessitados, através de atendimento pessoal, e seu posterior encaminhamento a órgãos públicos ou privados, caso seja necessário, bem como:

I – realizar pesquisas de opinião e comportamento do cidadão e das organizações sociais do município;

II – assessorar a Câmara Municipal no diagnóstico, na análise e na emissão de parecer sobre impacto social de projeto em tramitação;

III – assessorar as organizações sociais no diagnóstico, na análise e na proposição de ações de interesse coletivo junto ao Poder Legislativo;

IV – assessorar a Câmara Municipal na realização de estudos para o aperfeiçoamento da legislação e políticas públicas municipais;

V – organizar banco de dados do interesse da Câmara Municipal;

VI – participar de programas interdisciplinares que envolvam a Câmara Municipal;

VII – participar de todos os projetos que visem atingir os objetivos do NAC;

VIII – desempenhar outras atividades correlatas.

Art. 5° - Para o preenchimento do emprego público de Assistente Social e de Sociólogo, serão  exigidos de seus ocupantes, no mínimo, curso superior completo de Serviço Social com registro no órgão de classe competente e Curso superior completo de Ciências Sociais, reconhecido pelo Ministério da Educação.


Art. 6° - O vencimento pelo exercício do emprego público de Assistente Social e de Sociólogo  terá o seu valor estipulado em Lei específica.


Parágrafo único – Os ocupantes dos empregos públicos definidos nesta  resolução possuem vínculo contratual, sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.


Art. 7º - Fica autorizada a contratação temporária de pessoal para o desempenho das funções atribuídas ao emprego público de Assistente Social e de Sociólogo até a realização do concurso público e nomeação dos candidatos aprovados para os respectivos empregos.


Art. 8° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

Matias Barbosa, 20 de fevereiro de 2008.

Onofre Vieira da Cunha 

Presidente da Mesa Diretora

